
N. Plano de Previdência Privada – Lei Complementar nº 109, de 29 de 

maio de 2001; Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, que aprova o 

Regulamento da Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

Plano de Previdência Privada nada mais é do que um contrato 

celebrado, por qualquer indivíduo, com o objetivo de obter benefícios previdenciários 

ou assemelhados, à previdência social de natureza privada, podendo ser previdência 

privada aberta ou previdência privada fechada. 

 

A previdência privada aberta é uma aposentadoria complementar a ser 

contratada com bancos, seguradoras e entidades abertas de previdência privada. A 

fechada, por sua vez, também se trata de uma aposentadoria complementar, porém neste 

caso ela é oferecida pelas empresas aos seus empregados, através de um fundo de 

pensão para o qual contribuem tanto a empresa quando os seus funcionários. Em ambos, 

o objetivo é garantir uma renda mensal ou o resgate total de dinheiro investido após 

determinado período preestabelecido entre os contratantes. 

 

No caso dos planos previdenciários privados abertos, pode ocorrer 

contratação individual ou coletiva, oferecendo-se, juntos ou separadamente, os seguintes 

tipos básicos de benefício: renda por sobrevivência, renda por invalidez, pensão por 

morte, pecúlio por morte e pecúlio por invalidez
1
. 

 

                                                           
1
 Segundo definições da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, autarquia vinculada ao 

Ministério da Fazenda (http://www.susep.gov.br/menuatendimento/previdencia_aberta_consumidor.asp): 

 

RENDA POR SOBREVIVÊNCIA: renda a ser paga ao participante do plano que sobreviver ao prazo 

de diferimento contratado, geralmente denominada de aposentadoria. 

RENDA POR INVALIDEZ: renda a ser paga ao participante, em decorrência de sua invalidez total e 

permanente ocorrida durante o período de cobertura e após cumprido o período de carência 

estabelecido no Plano. 

PENSÃO POR MORTE: renda a ser paga ao(s) beneficiário(s) indicado(s) na proposta de inscrição, 

em decorrência da morte do Participante ocorrida durante o período de cobertura e após cumprido o 

período de carência estabelecido no Plano. 

PECÚLIO POR MORTE: importância em dinheiro, pagável de uma só vez ao(s) beneficiário(s) 

indicado(s) na proposta de inscrição, em decorrência da morte do participante ocorrida durante o 

período de cobertura e após cumprido o período de carência estabelecido no Plano. 

PECÚLIO POR INVALIDEZ: importância em dinheiro, pagável de uma só vez ao próprio participante, 

em decorrência de sua invalidez total e permanente ocorrida durante o período de cobertura e após 

cumprido o período de carência estabelecido no Plano.  

http://www.susep.gov.br/menuatendimento/previdencia_aberta_consumidor.asp


Observe-se que é comum o plano oferecer o pagamento de renda 

mensal ou indenização nas hipóteses de invalidez permanente total ou imparcial do 

contratante, hipótese em que pode vir a se inserir o paciente renal. 

 

Assim sendo, caso no plano contratado haja cobertura para casos de 

invalidez total ou parcial, o paciente renal que se enquadrar na hipótese deve 

providenciar um laudo médico oficial que ateste a sua condição de inválido a fim de 

acionar a seguradora de previdência privada.  

 

De toda sorte, demais informações acerca do pagamento de renda 

mensal ou indenização nas hipóteses de invalidez permanente total ou imparcial, bem 

como sobre a lista de documentos exigida e procedimentos a serem adotados devem ser 

obtidas diretamente perante a seguradora contratada e também no endereço eletrônico 

http://www.susep.gov.br/menuatendimento/  . 

N.1.  Disposições da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que 

dispõe sobre o Regime de Previdência Privada Complementar e dá outras 

providências: 

        Art. 1
o
 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 

forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 

Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.  

 

        Art. 2
o
 O regime de previdência complementar é operado por entidades de 

previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de 

benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar. 

 

        Art. 3
o
 A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 

I - formular a política de previdência complementar; 

II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei 

Complementar, compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento 

social e econômico-financeiro; 

III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins 

específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, 

isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de suas 

atividades; 

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos de benefícios;  

V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar 

penalidades; e 

VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios. 

 

        Art. 4
o
 As entidades de previdência complementar são classificadas em fechadas e 

abertas, conforme definido nesta Lei Complementar. 

        (...) 

http://www.susep.gov.br/menuatendimento/previdencia_aberta_consumidor.asp


        

 Art. 6
o
 As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar 

planos de benefícios para os quais tenham autorização específica, segundo as normas 

aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei 

Complementar.  

        (...) 

 

        Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de 

inscrição e dos certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

§ 1
o
 A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante entregue, quando de sua 

inscrição no plano de benefícios: 

I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a 

manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma 

de cálculo dos benefícios; 

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que 

descreva, em linguagem simples e precisa, as características do plano; 

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26 desta 

Lei Complementar; e 

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2
o
 Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações 

diferentes das que figurem nos documentos referidos neste artigo. 

(...) 

 

        Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por 

patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar. 

 

        Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de 

benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou 

instituidor e a entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta 

administrado e executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, 

conforme regulamentação do Poder Executivo. 

(...) 

 

        Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as 

normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador: 

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com o 

patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício 

pleno, a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade; 

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;  

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, 

descontadas as parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e 

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, 

no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção 

dos benefícios nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos em 

normas regulamentares. 

        (...) 

 

        Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os 

empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores. 

§ 1
o
 Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e 

associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo 

eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores. 

§ 2
o
 É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3
o
 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim 

considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado. 

(...) 

 

        Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser: 

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou 



II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas 

físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante. 

(...) 

 

        Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei: 

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para 

preservação da liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada 

entidade aberta, no conjunto de suas atividades;  

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão da 

comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios; e 

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e fornecimento de 

dados relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos respectivos 

recursos. 

(...) 

 


